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PARECER Nº , DE 2016 
 

 

 

 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 73, de 2011 (PL nº 5.323, de 2009, na 

origem), do Deputado Carlos Bezerra, que altera o 

§ 2º do art. 819 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre o 

pagamento dos honorários de intérprete judicial. 

 

 

 

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA 

 

 

 

I – RELATÓRIO 
 

 

O Projeto de Lei da Câmara nº 73, de 2011 (PL nº 5.323, de 

2009, na origem), que altera o § 2º do art. 819 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

para dispor sobre o pagamento dos honorários de intérprete judicial, é da 

autoria do Deputado Carlos Bezerra. 

 

A proposição foi despachada à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) e, em caráter terminativo, à Comissão de Assuntos 

Sociais (CAS).  

 

O que se pretende com esta proposição é assegurar que as 

despesas com tradução e interpretação de língua estrangeira, necessárias à 

colheita do depoimento das partes ou das testemunas, seja arcada pela parte 

sucumbente, exceto os casos de deferimento judicial do benefício de 

assistência judiciária gratuita. 

 

  Pela regra atual contida na CLT, as despesas com este serviço 

são atribuição da parte requerente.  
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Até a presente data, não foi registrada a apresentação de 

emendas. 

 

 

II – ANÁLISE 
 

 

Nos termos do art. 101, inciso I, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CCJ oferecer parecer sobre o presente projeto de 

lei.  

 

A proposição versa sobre matéria afeta ao direito do trabalho 

prevista no art. 22, I, da Constituição Federal, que atribui à União 

competência privativa para legislar sobre a matéria. 

 

Além disso, por não se tratar de matéria cuja iniciativa seja 

privativa do Presidente da República, do Procurador-Geral da República e 

dos Tribunais Superiores, aos parlamentares é facultado iniciar o processo 

legislativo sobre o tema, nos termos do art. 48 da Carta Magna. 

Note-se, ainda, que a proposição está em conformidade com as 

regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

especialmente no que se refere ao art. 12, III. 

No que se refere ao aspecto constitucional, jurídico e de boa 

técnica legislativa, não existem óbices que possam embaraçar a tramitação 

da matéria e a sua consequente aprovação. 

 

Em relação ao mérito da proposição, já discutida 

exaustivamente na Câmara dos Deputados e aprimorada na sua redação final, 

fica claro que o objetivo maior perseguido é uma readequação legislativa da 

regra processual trabalhista para que a parte não seja prejudicada no seu 

depoimento e, da mesma forma, das testemunhas por ela arroladas. 

 

Nesse sentido, a dificuldade de domínio da língua nacional por 

qualquer dos partícipes processuais continuará sendo suprida por intérprete 

de língua estrangeira nomeado pelo Juiz do Trabalho, assegurando-se, desta 

forma, o princípio da ampla defesa e devido processo legal. 
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No que tange às demais questões de mérito, caberá à CAS 

manifestar-se em caráter terminativo. 

  

 

III. VOTO 
 

 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 

Lei da Câmara (PLC) nº 73, de 2011. 

 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

, Presidente 

 

 

 

 

 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 23/08/2017 às 10h - 34ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Maioria (PMDB) (PMDB, PSD)

JADER BARBALHO 1. ROBERTO REQUIÃOPRESENTE
EDISON LOBÃO 2. ROMERO JUCÁPRESENTE PRESENTE
EDUARDO BRAGA 3. RENAN CALHEIROS

SIMONE TEBET 4. GARIBALDI ALVES FILHOPRESENTE
VALDIR RAUPP 5. WALDEMIR MOKAPRESENTE PRESENTE
MARTA SUPLICY 6. ROSE DE FREITASPRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 7. HÉLIO JOSÉPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. HUMBERTO COSTAPRESENTE
JOSÉ PIMENTEL 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE PRESENTE
FÁTIMA BEZERRA 3. REGINA SOUSAPRESENTE
GLEISI HOFFMANN 4. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 5. ÂNGELA PORTELAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 6. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

AÉCIO NEVES 1. RICARDO FERRAÇOPRESENTE
ANTONIO ANASTASIA 2. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE PRESENTE
FLEXA RIBEIRO 3. EDUARDO AMORIMPRESENTE PRESENTE
RONALDO CAIADO 4. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE
MARIA DO CARMO ALVES 5. JOSÉ SERRAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. IVO CASSOLPRESENTE
BENEDITO DE LIRA 2. ANA AMÉLIAPRESENTE PRESENTE
WILDER MORAIS 3. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PPS, PSB, PCdoB, PSOL)

ANTONIO CARLOS VALADARES 1. ROBERTO ROCHAPRESENTE PRESENTE
LÍDICE DA MATA 2. JOÃO CAPIBERIBEPRESENTE PRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 3. VANESSA GRAZZIOTIN PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR)

ARMANDO MONTEIRO 1. CIDINHO SANTOSPRESENTE PRESENTE
EDUARDO LOPES 2. VICENTINHO ALVESPRESENTE PRESENTE
MAGNO MALTA 3. FERNANDO COLLOR PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
TELMÁRIO MOTA

RAIMUNDO LIRA

DÁRIO BERGER

ATAÍDES OLIVEIRA
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 34ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR HUMBERTO
COSTA QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CCJ FAVORÁVEL
AO PROJETO.

(PLC 73/2011)

Senador EDISON LOBÃO

23 de Agosto de 2017

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


